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b)manter comportamento inadequado durante o pregão:afastamento 

do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 anos; 

c)deixar de manter a proposta (recusa injustificada para 

contratar):suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

d)executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção 

durante a execução e sem prejuízo ao resultado:advertência; 

e)executar o contrato com atraso injustificado,até o limite de 5 (cinco) 

dias, após os quais será considerado como inexecução 

contratual:multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f)inexecução parcial do contrato:suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% 

sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g)inexecução total do contrato:suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 

sobre o valor atualizado do contrato; 

h)causar prejuízo material resultante diretamente de execução 

contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

16.2As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso. 

16.3Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 

ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1.Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como 

aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas 

por escrito, ao Município de Tavares, Setor de Licitações e Compras, 

sito a Rua Abílio Vieira Paiva, nº 228, ou pelos telefones (51) 3674-

1513, no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 

envelopes. 

17.2.Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com 

relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os 

interessados no Município, Setor de Licitações e Compras. 

17.3.Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente 

que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data 

constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

17.4.Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam 

constar na documentação o seu endereço,e-maileos números de fax e 

telefone. 

17.5.Todos os documentos exigidos no presente instrumento 

convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

17.6.As cópias extraídas da internet dos documentos referidos no item 

7.1.3, alíneasb, ced, serão tidas como originais após terem a 

autenticidade de seus dados e certificação digital conferido pela 

Administração. 

17.7.A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 

limite permitido pela Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 

contratado. 

17.8.Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

pregoeiro. 

17.9.A Administração poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho 

fundamentado, sem a obrigação de indenizar (Lei Federal 

nº14.133/2021). 

17.10.Fica eleito o Foro da Comarca de Mostardas para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, 

com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

14.11OsANEXOS I, II, III, IV, V, VI e VIIsão parte integrante deste 

Edital. 

  

Tavares, 17/08/2023. 

  

GARDEL MACHADO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria 

Jurídica.0 

Em _____-_____-________ 

____________________ 

Assessor(a) Jurídico(a) 

  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL 024/2023 
  

OBJETIVO 
Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preçospara 

eventual e futura aquisição de material de Expediente e Material 

Escolar para atender a demanda das Secretarias Municipais de 

Educação, Cultura e Desporto, Secretarias de Trabalho, Ação Social, 

Habitação e Cidadania; Saúde e Bem-Estar e Coordenação conforme 

Termo de Referência no anexo I deste edital.. 

Publicado por: 
Catiuce da Silva Vieira 

Código Identificador:48865565 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

 

Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado para Formação 

de cadastro reserva nº. 25/2023. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAVARES, no uso de suas atribuições, visando à formação de 

cadastro reserva para o cargo de Motorista, com carga horária 

semanal de até 35 horas, para desempenhar suas funções de acordo 

com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, torna 

pública a realização do Processo Seletivo Simplificado, cujas 

inscrições serão recebidas, junto à sede do Município, sito à Rua 

Abílio Vieira Paiva, nº. 228, nos dias 24, 25, 28, 29 e 30 de agosto de 

2023, no horário de Expediente. Será regido pelas normas 

estabelecidas no Edital de Abertura e no Decreto nº 4.723 de 

14/02/2017. Os Editais de Abertura serão divulgados na íntegra no 

mural de publicações oficiais da Prefeitura, bem como no site do 

Município www.tavares.rs.gov.br.  

  

GARDEL MACHADO DE ARAÚJO –  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Milca Souza do Nascimento 

Código Identificador:20DD2069 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 066/2023 

Pregão Presencial nº 09/2023 
  

CONTRATANTE: Município de Tio Hugo 

CONTRATADO: COPREL TELECOM LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de telecomunicação, através de Internet, banda larga e 

intranet 

VALOR: R$ 9.784,93 (nove mil setecentos e oitenta e quatro reais 

e noventa e três centavos) mensais. 
  

GILSO PAZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Elisabete Picoli 

Código Identificador:4C25079F 

 


